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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av' José sampaio, ns 08, prédio, centro, souto soares - Bahia, cEp 46.990-000
CNPJ 13.922.554/0001-93 - Tetefax: l}Tsl 333g_2L5O / ZLZB

CONTRATO DE FORNECIMENTO NO. í2612021FOR.PMSSpRecÃo pRESENctAL n .ooqtzizi

Termo de ContÍato de Fornecimento que
entre si fazem a PREFEITURA
MUNICIPAL OE SOUTO SOARES e a
Empresa CASCTANO DE SOUSA
SANTOS-ME.

Pero presente contrato que entre si fazem, de um rado o Município de souto soares, Estado a Bahia,devidamente inscrita no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (cNpJ) sob o no 13.g22.554t0001-gg,representada pelo Prefeito' sr' André Luiz sampaio cardoso, inscrito no cadastro de pessoa Fisica (cpF) sobo n" 916397 195-04 e portador do RG n" 746013930/ssP-BA, doravante designado simptesmente deC.NTRATANTE e do outro rado, a empresa, cnscta,o oe souzA SANTOS - ME, pessoa ruÍidica dedireito privado com sede na Rua paÍnaíba, no 17, centro, cEp: 46 gg0-000, Iraquara/BA, inscrita no cNPJ/MFsob no 17 343 'r 10/0001-s9. neste ato representada pero sr. cAScrANo DE sousA seúró1, portroo,. oo ne14 158'690-73 SSP/BA e CPF 033 047.005-10 residente e domicitiado na Rua da parnaíba, no 12, 1o Andar,centro cEP 46 980-000, lraquara/BA doravante denominada CONTRATADA, tem entre 
"iir"to 

e acordadocelebrar o presente contrato para fornecimento vinculado ao Pregâo presencial Edital no oo4l2o21e processoAdminiskativo 01912021, que se regerá pelas suas normas, pera Lei n" 8.666 de 21 de1unho de 1993 e 10.520/02,e pelas demais disposiçÕes pertinentes.

cLÁusuLa pRtMEtRA _ Do oBJETo1'í Este Conlrato tem como obreto a contratação de pessoa lurtdica para AQUlslÇÃo DE AREIA cRossA PARAREBoco' para uso em const,cão.,manutunçào. ."torr" áffii.entaçao de ruas e predios públicos do Municípiode souto soares/BA' conforme àonoiçoes, qulntidaoes 
" ";õ;;; "" estaberecidas na proposta vencedora anexa.

1'2 lntegram e completam o presente Termo de contrato para todos os fins de direito, obrigando as panes emtodos os seus termos, as disposiçÕes e condiçÕes do Edital o"-er"gao presencial no. oo4/2o21,bem como aProposta de PreÇos da CONTRATADA, Anexoi e prr"""r"" qr" rorrn* o procedimento licitatório.

CLÁUSULA SEGUNDA - oo LocAL, PRAzo E coNDIÇÃo DE ENTREGA

2"1' o material deverá está disponível para entrega dêntro de um prazo máximo de 4g (quarenta e oito) horas, apartir da solicitaÇào na ordem de Íornecamento. eipedida pero setor oe compras. A retirada do produto será deresponsabilidade da Prefeitura Municipal, sendo realizada em horário comercial, de segunda-feira à sábado,conÍorme identificado na ordem de fornecimento.

cLÁusuLe TERCE|RA _ Do vALoR Do coNTRATo

1 . O valor do contrato é de. R$ g1 .000,00 (oitenta e um mil reals), refêrente ao lotê 02.2 No valor acima estão incluídas toou" ã., oà=àã.J. -j,'"àr,r. oii"t"s e inoiretas ãeãrrentes da execuçáocontratual, inclusive tributos e/ou impostos, encrrõài rààiã", ir"oarhistas, pÍevidenclários, fiscais e comerciais
iliJfii::,fl:1i""€dminrskaçáo mate;iais-;ã;;;ãiiã,'r"s,.o e outros necessáriãs áo cumprimento

cr_Áusuu eUARTA_ DA DorAÇÃo onçenlexrÁnre
UNIDADE ORÇAMeUrÁna: or!!:gr_ S":nr:ria Municipal Deoôras, Servlços e tJrbanismoPR,JETo/ ATT'.DADE' 1o0g - construção, nestu-,"çáâe ãavr.rentaçâo De vias púbricas
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, ne Og, prédio, Centro, Souto Soares _ Bahia, CEp 45,990-000
CNPJ 13.922.55410001-93 - Tetefax: lO7 5) 3?3}_ZLSO I 2L2B

PROJETO/ ATTVTDADE: 2023 - Desenvorvimento, Manut. Das AçÕes de obras e urbanismoELEMENT? DE DESPESÁr 33s0.30 00_ ua"raià" càiàrrlo-
FONTES: 0; 42

PROJETO/ ATIVIDADE.- 1 O1
ELEMENTO OE OESPESÁ
FONTE:0

6 --Consüução e RevtatEação De ptecttr:,s públicos
. 3390 30 0U Materiat de Consurrt<;

cLÁusuLA euINTA _ Do RECEB|MENTo E AcEtTAÇÀo Do oBJETo

Os materiais serão recebidos:
Definitivamente apÓs a verificaçâo da conformidade com as especificaçÕes constantes do Edital e da proposta,e sua consequente aceitação.
Na hipÓtese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedrda imediatamente, reputar-se-á comorealizada, consumando-se o recebimento defin itivo

ââ*i:Xi;t?:eieitará' 
no todo ou em parte, o recebimento do materiar em desacordo com as especificaçÕes

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTE OE PREÇO

6'1 os preços são Ílxos e irreaiustáveis. sendo apenas permitido o reajuste conforme índice compativel com anatureza do objeto' na hipÓtese de que eventuais acJitivos conkatuais venham a prolongar o prazo de vigênciapara alem de 12 (doze) meses.

clÁusuu sÉTtMA _ oa vrcÊrrtcn

7 '1 o Üazo de vigência do contrato será da assinatura do contrato a 31 de dezembr o de zoz,t, podendo serprorrogado, caso seja uma das hipóteses do artigo 57 da Lei no 8.666, de 19g3.7 1 ' 
'l A vigência poderá ultrapassar o exercÍcio financeiro, desde que as despesas referentes à contratação sejam

i:§ffi1il:ffi:?UXtffHlie dezembro, pa,a rins oà inscriÇão em restos 
" 

prsur., 
"or.,ror.r" 

orientação

cLÁusuLA otrAvA _ Do PAGAMENTo

o pagamento será efetuado de forma parcelada mediante transferência bancária na conta da contratante.o pagamento somente será efetuaáo úoJ; :;j;"à; " 
i"ü ."rioo, competente, da Nota Fiscar/Faturaapresentada pela contratada a:or,npllhada das certidÕes Negativas de Débitos previdenciários, Trabalhistas,FTGS, Fazendas Federal, Estadual e tvlunjcipal.o atesto" fica condicionado à verificação da conÍormidade da Nota Fiscal/Fatura apresenlada pela contratadae do regular cumprimento das obrigações assumidas.

Havendo erro na apresentaÇáo da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,ciÍcunstância que impeÇa a liquidação da despesa. 
"-p"grr".,o ficará pendente até que a contratadaprovidencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese o prà.o'p,.,r, pagamento iniciar_se_á após a comprovaÇãoda regularização da situaçáo, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.Quando do pagamênto, será efetuada. a r"t"nçao triortariã 'p1"ui.t, n, regasração apricáver, nos termos darnstrução Normativa n' 1.234. de 1 1 de janeiro de 2012, da seiretaria da Receita Federar do Brasir.A Contíatada regularmente optante pelo simples Nacional, institrioo pelo artigo 12 da Lei complementar no .123,de 2006 não sofrerá a retenÇão quanto aos impostos e contribuiçàes abrangidos pero referido regime, em reraçãoàs suas receitas próprias, desde_que, a cada pagamento, aprásente a decraração de que trata o artigo 6. dalnskuçáo Normatjva RFB n' .1 .234, de .t 

1 de janeilo de 2012.'o pagamento será efetuado por meio de orJem Bancária de crédito mediante depósito em conta-corrente. na
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, ne 08, prédio, Centro, Souto Soares _ Bahia, CEp 40.990_000
CNPJ 13.922.55410001-98 -Tetefax: l}75l333g_2tSO / Zt2B

agência e estabelecimento bancário indicado pela contratada, ou por outro meio previsto na legislaÉo vigente.será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.A Contratante náo se responsabirizará por quarquer despesa que venha a ser eÍetuada pera contratada, queporventura não tenha sido acordada no contrato

cLÁusuLA NoNA _ DAS oBRtcAÇôEs DA coNTRATADA

A CONTRATADA obriga-se a:
Disponibilizar os produtos em perfeitas condiçôes. no prazo indicados pela Administração, em estrita observânciadas especificaÇÕes do Edital e da proposta, acompanhado da respectjva nota fiscal;Este dever implica na obrjgação de. a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, oureconstruir, às suas expensas, o produto com avarias ou defeitos.
Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração. rnerentes ao objeto da presente tjcitação;comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quako) horas que antecede a data da disponibilidadedo mateÍiar, os motivos que impossibiritem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaÇão;Manter, durante toda a execução do contrato, u, aorp"tibitid"oe com as obrigaçÕes assumidas, todas ascondiçÕes de habititaÇão e qualificação exigidas na Ijcitacâo:
Não transferir a terceiros, por quarquer iorr" n", mesmo parciarmente, as obrigaçÕes assumidas, nemsubcontratar qualquer das pÍestaçoes a que está obrigada. exceto nas condiçÕes autorizadas no Termo deReferência ou na minuta de contrato,
Não permitir a utilizaçáo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz paraos maiores de quatorze anos; nem permitiÍ a utilização do Íabalho do menor de dezoito anos em trabalhonoturno, perigoso ou insalubre;
Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, prevldenciários, Íscais, comerciais,taxas' fretes, seguros, desrocamento de pessoar, presta'ção de garantia e quaisquer outras que incidam ouvenham a incidir na execuçâo do contrato

cLÁUSULA DÉcÍMA - DAS oBRIGAÇÕES DA CoNTRATANTE

10.1 . A CONTRATANTE obíjga_se a:
1 1.1. 1 Transportar o material dr
veriricar minuciosamente, a ;"i}ffi:"r:":::til:,ffji'::fr,,j.":iljffiIl::,:,;,h:,::.o|"::"à, 

" .,proposta, para fins de aceitaÇão e recebimento definitivos;

â§lx#l"'e 
Íiscalizar o cumprrmento das obrigaçôes Ja CoNTRATADA, através de servidor especiatmente

Efetuar o pagamento conforme contrato.

cLÁusuLA DÉctMA pRtMEtRA _ DA FtscALtzAçÂo
A fiscarização do presente contrato será.exercida por m oir"."ntrnt" da Administraçáo, ao quar competirádirimir as dúvidas que surgirem no curso da execuÇão do contrato e de tudo dará ciêncla à Administração.A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CoNTRATADA, inclusiveperante terceiros, por qualquer irregularidade. ainda que resuttante de imperfeiçôes técnicas, vícios redibitórios.ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e. na ocorrência desta, não implica em
;:ã:tffX":?,j3:de 

da CoNTRATANTE ou de seus asentes e prepostos, de conformjdade com o art. 70 da Lei

o fiscal do contrato anotaÍá em registro próprio todas as ocorrências reracionadas com a execução do contrato.indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o quefor necessário à regularizaÇão das fallas ou defeitos oá;;;;;"; 
"r"aminhando 

os apontamentos à autoridadecompetente para as providências cabíveis.
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É ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, ne 0g, prédio, centro, souto soares - Bahia, cEp 46.990_000
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cLÁUSULA oÉcIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÔEs
Eventuais arteraÇÕes contratuais reger-se-ão pera disciprina oá artigo 65 da Lei no g.666, de .r gg3A CoNTRATADA ficará obrigada..a aceitar, nas mesmas condifÕes contÍatuais, o" ,"á"airá" o, supressõesque se fizerem necessários' até o limitê de 25% luinte e cinco for'cento) do valor inicial atualizado da contratagão.
â:J::::"""r?i"sultantes 

de acordo celebrado 
"nnu 

o. 
"oniàtuntes 

poderão exceder o timite je 257o (vinte e

CLÁUSULA DÉcIMA TERCEIRA - DA RESCISÃo CoNTRATUAL
são motivos para a rescisão do presente contrato, nos termos do art. 7g da Lei n. g.666, de 1gg3:| - o nâo cumprimento de cláusulas contratuajs, especificaçoes, projetos ou prazos;ll- o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especlficaçÕes, pro.letos e prazos;lll - a lentidão do seu cumprrmento, levando a Administraçâo a comprovar a tv - impossibilidade daconclusão do serviÇo, nos prazos estjpulados;

lV - o atraso injustificado no início do serviço;
v - a interrupÇão do fornecimento, sem lusta causa e prêvra comunicaÇão â Administração; Vr - asubcontrataÇão totar, ou parciar do seu ábleto .e, ,rton.açao do contratante, a associação da..NTRATADA co'o'rl:n.', a cessão ori"n"r"ren"à totar ou parciar, bem como a fusáo, cisâo oulncorpoÍação, não admitidas no Contratolvll - o desatendimento às determrnaçÕes regurares da autorrdade designada para acompanhar e

. .... 
fiscafizar a sua execução. assi. como al oe ."r. .upài,o,"r,U,,' 
;lUáBl"J,Tr"#o 

reiterado de fattas na .u" 
"*u"rçao,?otadas na forma do s 1" do arr. 67 da Lei n"

'^ ;11#ff:: 3""tíffi^Bf 
instauraçào de insorvência civit; x - a dissotução da socjedade, ou

Xl - a alteraçâo social ou a modificação da finalidade ou da
a execução do contrato; estrutura da CoNTRATADA, que preiudique

^';ifT:ffiJt:;ffi:jr9':" de- alta rerevância e ampro conhecimento, jusriricadas e determinadas
exaradas no processo i#J:fJ: "',lfll"'#::JJffi:: "o",oiÁãáá 

ããó,ir-*oro*-. u
xllr - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, poÍ pÍazosuperor a 120(cento e vinte) dias. sarvo em caso de caramjdade púbtica. grave perturoação da ordem interna, guerra,ou ainda por repetidas suspensôes que totarizem o r""ro pr"ao, independentemente do pagamentoobrigatório de jndenização petas 

. 

srcus.ivÀs 
" "l-no"*",r"nt" irpr"ui.i". oãs'riooiri.açoes,mobirizaçÕes e outras previstas, asseguracra à coNTRÀTADA, n".."" 

"".or,-o-à,iã0" optar perasuspensão do cumprimênto das obrigaçôes assumidas, ate que seja normarizada a situação;xlv - o atraso superjor a.90 lnoventã; ú,"" 0"" prg"r;rtos devidos pera Administração, decorrentesde serviços' fornecimento, ou paÍceras o"rú!, i, ,.*o,dos ou executados, sarvo em caso decalamidade pÚblica, grave perturbaÇão da ordem át"rná o, guerra, assegurada à G.NTRATADA o
3,'f::a:: 

optar pela suspensão de cumprimento oã sJas oorigaçoes, até que seja normarizada a

^'"-J;;i::"J;i.h:'"" ro,.uito ou de Íorça maior' resularmente comprovada, impeditiva da
XVI - o descumprimento do disposto no inciso V do art. 2;das sanções punrt" 

""Àir",". 
i da Lei n" 8'666, de 1993, sem prquizo

6jtj::* 
da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório e a ampra
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
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deteíminada por ato unilateral e escrito da Administraçáo, nos casos enumerados nos incisos I a xll, xvll e xvllldesta cráusura amigáver, por acordo 
"nu" "" 

p"rt"", iãü;." 
" 
;.,ilJnl::'"i::"^'::::::::^':para a Administraçáo; qs Pqr !çJ' I EUUzrqa a lermo no procêsso, desde que hara conveniência

judiciat. nos termos da tegislação.

à'fiJ;li""0m,'stratrva 
ou amigáveldeverá ser pÍecedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade

Quando a íescisáo ocorrer com base nos incisos x, a xv desta cráusura, sem que haja curpa da .'NTRATADA,será esta ressarcida dos prejuízos regurarmente compror;;;;" houver sofrido, têndo ainda direito a:pagamentos devrdos peta execuÇão do Contrato até á orúã" Àr",.aoA rescisâo por descumprimento-das cláusulas contratuais 
""rrr"or, a execuÇão da garantia contratuar, paraÍessaÍcimento da coNTRATANTE, e dos varores das ,;,i;;;;""""ç0", 

" "L 
o"rioã., iu,r'"iro , ,","nçao

l:TJ,:1,::rffi:ffi""",llcontrato, 
ate o rimne oos fÀirlÉJs causados à coNrRArANrE, arém das sanÇÕes

O termo de rescisáo deverá indicar. conforme o caso:
Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cefetuados e a,noa OeriOos; 

'--'e ,e vur I rvr rvu§ uu Íraícrarmente cumpridos; 13.7.2. Relação dos pagamentos 
Já

A rescisêo deste Contrato poderá ser

13.7.3. lndenizaçôes e multas.

ct_Áusuu DÉctMA euARTA _ DAS pENALTDADES

JrH,j::-:::!"X:,:",:1:,"ifl:'a,do contrato, a Adminisrração poderá sarantida a deresa prévra, apricar à
a) Advertência:

b) Murta moratória ae o,lot (dois decimos por cento) por dia de alraso na execução do contÍat,c) Mutta de 2% (dois por cento) a partir do .t60 
lOectml-sexto; Otad) Mutta compensatória.de 1Oo/o (dez pot. ."ntoj 
"oUr" 

o vator gtobal do contrato;
") ;j|!:[:: l,"Il"fisj",lTJlli:n"". ,,.,ãi." J,,oedimento dê cont,"á,.o, a Administraçáo

0 DêcraraÇão de inidoneidadê para ricitar ou contratar com Administraçáo púbrica.- O alraso injust,ficado na execução do c*""", ü"ra'"r"iJr, ,"s"isao Oo contrato.-.As multas aplicadas. após o regular procedrmento adrn,rt,r""irvdos créditos da conkatada J:;; ;;;:;,^:;;::^*j:TJi:*o respeitado o contraditôrio, serão descontadas
comunrcação oÍiciar e, caso n-c' 

na Impossibilidade recolhida
I cumpnda. serâo cobradas Jua,"Hjjf,,t"" 

de ate 15 (quinze) dias da data da

._ cúusuLA oÉctMA eutNTA _ Dos cAsos oMtssos15 í os casos omissos ou situaçÕes nao expticitalã i"r-"rr*rn. deste contrato seráo decididos peraCoNTRATANTE, sesundo as disposiçÕes contidas 
", iJ nr,oiro oezooz,nar_ei nI;orr:;" í990_códigode Defesa do consumidor, na Lei compreme.,r* õã, o" r.oó., e na Lei no 8.666, de 1993.

-. cLÁUsun oÉc|un sExTA - DA PUBLICAÇÃo
16 'l lncumbirá à CoNTRATANTE p.ouio"n"r.,. ã proiouÇJdo extrato deste contrato na rmprensa oficiar, atéo quinto dia útir do mês seguinte ao de sua assin",r* pri" ã"*r"r no prazo de 20 (vinte) dias daquera data.cúusuLA oÉctMA SETIMA _ DA FtscÀLtzAçÃo oo coNTRATo..

A fiscalização deste contrato seri
pubrrcada À" olir" õíirià"";;1,3,i1"t"''oot designado por esta Administraçâo Municipar atravês de portaria
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\.í\,ura' ,lu7 h4* ü*w
ANDRE LUIZ SAMPAIO CARDOSO
PreÍeito Municipal
Contratante

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José sampaio, ne 0g, prédio, centro, souto soares - Bahia, cEp 46,990_000CNPJ 13.922.s5 4 / OOOL-}B _ Tetefax: (0, ul r=r"-rrrl t iirl

cLÁusuLA oÉctnae otrAvA _ FoRo

5ffir:"4: áil?dê 
comarÇa de souto soares-BA como comperente para dirimir quaisquer questÕes oriundas

:ff§:$Ili::1"."":H:i:i::;,ã''n" o presente, por sie seus sucessores, em 02 (duas) vias isuais e

Souto Soares, 30 de Julho de 202í

CASCIANO DE
cPF 17.343.11
Contratada

-ME
59
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PROPOSTA
DE PREÇO

TrPO DE LTCTTAÇAO NUMERO DATA
PREGÃO PRESENCIAL 004t2021 28t07t2021

RAZAO
SOCIAL

CASCIANO DE SOUSA SANTOS

CNPJ: 17.343.1 10/0001-59 INSCRIÇAO ESTADUAL: 1 0595230s

Endereço: Rua da Parnaiba 17 - Centro -
lraquara - BA -
cEP 46980-000

Fone/Fax: 75
999779595

e-mail:
casciano 0l.hotmail.com

LOTE 02

Total da Proposta: R$81.000,00 (OITENTA E HUM MIL REATS).
Validade da proposta: 271091202'l (60 DIAS).
Condiçôes e Local de Entrega: AREIA GROSSA PARA REBOCO,
CARREGADA EM CAÇAMBA POR PÁ CARREGADEIRA, ENTREGA NO
ARETAL DE OLHOS D'AGUA (LOCALTZADO A 45 KM DA CTDADE DE
souTo SoARES), FRETE pOR CONTA DA PREFETTURA DE SOUTO
SOARES.
Souto Soares, 28 dejulho de2021.

CASCIANO DE S
cPF 033.047.005

#(

Rra da Paíai.iàa, ir. Cartro.
L lÍlqurí..8A , CEp at$O{Cr J

NTOS I AiTOI IT

UNIDADE DrscRrMrNAÇÃo VALOR
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

3.000 M3 AREIA GROSSA
PARA REBOCO R$27,00 R$81.000,00

VALOR TOTAL R$81.000,00

I

I

I rrru QUANTIDADE

1
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